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Mossoró-RN, 27 de novembro de 2024.

 O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL  , no uso deRURAL DO SEMI ÁRIDO
 suas atribuições conferidas pela Portaria Nº 1.388/2024  Gabinete da Reitoria, de 31 de agosto de 2024, considerando a

Portaria n.º 147, de 27 de novembro de 2024, resolve:
 
 

 Retificar o preâmbulo da Portaria n.º 147, de 27 de novembro de 2024, da maneira como segue:Art. 1º
 
 

 "o que determina o artigo 117 da Lei n.º 14.133/21",  "o que determina o artigo 67 da Lei n.º 8.666/93"Onde se lê: leia-se:
 
 

 Este ato entra em vigor nesta data.Art. 2º
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